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Licenca-mater nidade comega a contar apés alta
hospitalar, diz STF

03/04/2020

O Plenério do Supremo Tribunal Federal confirmou, em sessdo virtual, liminar deferida pelo ministro Edson Fachin na
Acdo Direta de Inconstitucionalidade 6.327 para considerar a data da alta da mé&e ou do recém-nascido como marco inicial
da licenca-maternidade.
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Decis3o resultaem maior protegdo &s maesReproducéo

Segundo a decisdo, a medida deve se restringir aos casos mais graves, como internacdes que excederem o periodo de duas
semanas.

Conforme o relator, ndo ha previsdo em lel de extensdo dalicenca em razéo da necessidade de internacGes mais longas,
especialmente nos casos de criangas nascidas prematuramente (antes de 37 semanas de gestacéo), e amedida é formade
suprir essa omissao legidativa.

O ministro Fachin assinalou que essa omissao resulta em protegdo deficiente as mées e as criangas prematuras, que,
embora demandem mais atencado ao terem alta, tém o tempo de permanéncia no hospital descontado do periodo da licenca.

Ele lembrou que, no periodo de internacdo, as familias sdo atendidas por uma equipe multidisciplinar, e € naida para casa
gue os bebés efetivamente demandaréo o cuidado e a atencdo integral de seus pais, especia mente da mée.

Também destacou que ndo se trata apenas do direito da mée alicenga, mas do direito do recém-nascido, no cumprimento
do dever dafamilia e do Estado, avida, a salide, a alimentacdo, a dignidade, ao respeito, aliberdade e a convivéncia
familiar.

Por maioria de votos, o Plenario acolheu os argumentos apresentados na acdo pelo partido Solidariedade para dar
interpretacdo conforme o texto constitucional ao artigo 392, paréagrafo 1°, da Consolidacéo das Leis do Trabaho (CLT) e
a0 artigo 71 daLe 8.213/1991. Com informacfes da assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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